
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais​

EMBM4

 

Ofício CBMMG/BM4 nº. 1319/2024

Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2024.

 

Prezado Senhor
Luís Otávio Milagres de Assis
Coordenador do Comitê Gestor Pró-Brumadinho e Secretário Adjunto de Planejamento e Gestão

  

Assunto: Empenhos vinculados ao instrumento incorreto - fonte 95.

Referência: Ofício SEPLAG/RAM - FINANCEIRO nº. 50/2024 (101736058).

  

Prezado Senhor Coordenador do Comitê Gestor Pró-Brumadinho e Secretário Adjunto de Planejamento e Gestão,
 
Cumprimentando-o, ratificamos as informações encaminhadas no ofício Ofício SEPLAG/RAM - FINANCEIRO nº. 50/2024.
 
Em tempo, mantenho as equipes do CBMMG à disposição para mais esclarecimentos.
 
Cordialmente, 

 

Daniela Lopes Rocha da Costa, Coronel BM

Subcomandante-Geral e Chefe do Estado-Maior
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Lopes Rocha da Costa, Coronel, em 13/12/2024, às 14:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 103817739 e o código CRC F2E491D5.

Referência: Processo nº 1500.01.0636676/2024-28 SEI nº 103817739

Rodovia Papa João Paulo II, 4143  - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-900​
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão​

Núcleo de Consolidação Financeira

 

Ofício SEPLAG/RAM - FINANCEIRO nº. 34/2024

Belo Horizonte, 25 de junho de 2024.

Prezado Senhor
Cel BM Erlon Dias do Nascimento Botelho
Comandante Geral
Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais
 
 

  

Assunto: Empenhos vinculados ao instrumento incorreto - fonte 95

Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 1500.01.0340611/2024-13].

  

Prezado Comandante Geral do CBMMG, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, solicitamos sua análise e manifestação acerca dos empenhos vinculados a instrumentos de entrada, para execução da fonte 95, conforme detalhado abaixo. 

Conforme comunicações prévias e emails de aprovação de cotas orçamentárias enviados, no âmbito da execução orçamentária do Acordo Judicial de Reparação Integral e demais decisões referentes
à reparação nos casos Brumadinho e Mariana – Fonte 95, a identificação das iniciativas se dá por meio de código denominado "Instrumento de entrada", cuja vinculação contratual e de execução
orçamentária-financeira é de responsabilidade de cada órgão e entidade, por meio dos ordenadores de despesas. O Comitê Pró-Brumadinho e a Controladoria Geral do Estado de Minas Gerais (CGE-
MG) realizam regularmente a orientação aos órgãos a respeito da importância da adequada vinculação e da listagem atualizada dos códigos e projetos. 

Ao longo do trabalho de monitoramento dos empenhos, o Comitê Pró Brumadinho busca identificar e comunicar eventuais erros no momento da vinculação do instrumento de entrada, de forma a
auxiliar os órgãos na correta execução do recurso. 

Sendo assim, identificamos alguns empenhos que possivelmente foram efetivados com a vinculação do instrumento de entrada incorreto e retificados no exercício subsequente, mediante
cancelamento dos Restos a Pagar Não Processados.  

Para aprimoramento dos controles realizados pelo Comitê Pró Brumadinho, estamos identificando formalmente tais registros. Assim, aguardamos sua ratificação ou devolução expressas das
informações abaixo detalhadas. Na coluna “Instrumento de entrada vinculado no SIAFI” consta o código que foi originalmente especificado no sistema e em “Iniciativa vinculada ao SIAFI”, a iniciativa
que corresponde a tal código. Já em “Instrumento de entrada correto” consta o código referente à iniciativa em que a despesa é abarcada, conforme seu escopo e nome identificado na coluna
“Iniciativa correta”. 

 

A
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EXECUTORA 
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CONVÊNIO 

RAZÃO SOCIAL 
CREDOR 

VALOR DESPESA 
EMPENHADA 
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CANCELAMENTO 

VALOR PAGO 
ORÇAMENTÁ
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Gentileza nos retornar as informações conforme modelo abaixo: 

 

“Ratificamos as informações encaminhadas no Ofício SEPLAG/RAM - FINANCEIRO nº. 34/2024” 

OU 

“Devolvemos as informações encaminhadas no ofício Ofício SEPLAG/RAM - FINANCEIRO nº. 34/2024, para as seguintes retificações:”. 

Caso o órgão identifique outros empenhos que tenham sido vinculados a instrumentos de entrada incorretos, solicitamos que seja informado na resposta a esse ofício, no modelo das tabelas acima
apresentadas. É de responsabilidade do órgão a correta execução do recurso de fonte 95 e a posterior prestação de contas. 

Tal declaração não será utilizada para correção do SIAFI, mas sim para formalizar alterações em nossos controles de limite de iniciativas, conforme estabelecido pelo Acordo Judicial de Reparação
Integral e pelas Deliberações do Conselho Superior, garantindo a transparência e precisão das informações.  

Solicitamos retorno até 08/07/2024. 

 

Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Luis Otávio Milagres de Assis

Coordenador do Comitê Gestor Pró-Brumadinho

EXERCÍCI

O 
SAÍDA DE RP RIO VINCULADO NO 

SIAFI 

2023 1401 4469 1400006 80 0 

VS MOVEIS 
CORPORATI
VOS LTDA 39.600,00 39.600,00 - 9345390 

Implementação do sistema 
de comunicação crítica do 

CBMMG para monitoramento 
das áreas de risco 9389833 

Vale - 500MM - Expansão da 
implementação do sistema de 

comunicação crítica do CBMMG 

2023 1401 4469 1400006 82 0 

VS MOVEIS 
CORPORATI
VOS LTDA 33.815,58 33.815,58 - 9345390 

Implementação do sistema 
de comunicação crítica do 

CBMMG para monitoramento 
das áreas de risco 9389833 

Vale - 500MM - Expansão da 
implementação do sistema de 

comunicação crítica do CBMMG 

2023 1401 4469 1400006 83 0 

NEW LINE 
SOLUCOES 
CORPORATI
VAS LTDA 24.200,00 24.200,00 - 9345390 

Implementação do sistema 
de comunicação crítica do 

CBMMG para monitoramento 
das áreas de risco 9389833 

Vale - 500MM - Expansão da 
implementação do sistema de 

comunicação crítica do CBMMG 

2023 1401 4469 1400006 87 0 

HOMEOFFIC
E MOVEIS 

LTDA 16.705,00 16.705,00 - 9345390 

Implementação do sistema 
de comunicação crítica do 

CBMMG para monitoramento 
das áreas de risco 9389833 

Vale - 500MM - Expansão da 
implementação do sistema de 

comunicação crítica do CBMMG 
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Secretário Adjunto de Planejamento e Gestão

 

 

Matheus Peluci Paiva

Núcleo de Consolidação Financeira

Comitê Gestor Pró-Brumadinho

  

Documento assinado eletronicamente por Luis Otávio Milagres de Assis, Secretário(a) de Estado Adjunto, em 28/06/2024, às 11:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Matheus Peluci Paiva, Servidor(a) Público(a)., em 28/06/2024, às 11:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
91089868 e o código CRC DD113C73.

Referência: Processo nº 1500.01.0340611/2024-13 SEI nº 91089868

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-901​
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais​

EMBM4

 

Ofício CBMMG/BM4 nº. 698/2024

Belo Horizonte, 01 de julho de 2024.

Ao Senhor
Luís Otávio Milagres de Assis
Secretário de Estado Adjunto
Coordenador dos Comitês Gestores Pró Brumadinho
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG
Rodovia Papa João Paulo II, 3777 Serra Verde
CEP: 31630-901 - Belo Horizonte - MG

  

Assunto: Empenhos vinculados ao instrumento incorreto - fonte 95.

Referência: Ofício 34 (91089868).

  

Cumprimentando-o cordialmente e em atenção ao Ofício referenciado, esclareço que em 05/03/2024 foram registrados os empenhos 11, 12 e
13 na Unidade Executora 1400006, Elemento/Item 52.14, Fonte 95, Instrumento de entrada 9389833, totalizando o valor de R$ 114.320,58 em substituição
e retificação aos empenhos 80, 82, 83 e 87/2023.

* 05/03/2024 2024-0000011 4900951 52-14          24.200,00
                          * 05/03/2024 2024-0000012 4900951 52-14          73.415,58
                          * 05/03/2024 2024-0000013 4900951 52-14          16.705,00

 

Sendo o que se apresenta para o momento, me coloco à disposição para eventuais esclarecimentos.

 
Atenciosamente,
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Erlon Dias do Nascimento Botelho, Coronel BM

Comandante-Geral

  

Documento assinado eletronicamente por Erlon Dias do Nascimento Botelho, Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais, em
09/07/2024, às 14:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 91465182 e o código CRC AE75663D.

Referência: Processo nº 1500.01.0340611/2024-13 SEI nº 91465182

Rodovia Papa João Paulo II, 4143  - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-900​
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